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EDITAL DE LEILÃO

Processo Digital nº: 0031706-12.2011.8.26.0100

Classe: Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Convolação de recuperação judicial em 
falência

Requerente: Transportes Panazzolo Ltda

Requerido: Transportes Panazzolo Ltda

EDITAL – PREGÃO ÚNICO DOS BENS ABAIXO DESCRITOS, expedido nos autos da  

Falência TRANSPORTES PANAZZOLO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

92.758.457/0001-88, PROCESSO Nº 0031706-12.2011.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central 

Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO BARBOSA SACRAMONE, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 

que por este Juízo processam-se os autos da Falência da empresa TRANSPORTES 

PANAZZOLO LTDA - Processo nº 0031706-12.2011.8.26.0100 e que foi designada a venda do 

bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM  O bem será vendido 

em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontra, pelo que quaisquer diferenças nas 

dimensões descritas não poderão ser invocadas como motivo de compensação, rescisão de 

contrato e/ou modificação do preço; (b) nas condições físicas e documentais que se encontram, 

devendo o arrematante, na hipótese de divergência entre as dimensões descritas e as 

oportunamente apuradas, adotar, por sua conta e risco, todas as medidas e procedimentos 

eventualmente necessários a sua regularização perante os órgãos federais, estaduais, municipais, 

ou, ainda, de registro de imóveis, sendo certo que o fato de o arrematante não conhecer os bens 

imóveis e as condições em que se encontram não será considerado como argumento válido para 

qualquer pleito ou reclamação. A descrição detalhada e as fotos do bem a ser(em) apregoado 

estão disponíveis no Portal www.superbidjudicial.com.br. DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos 

interessados examinar o bem a ser(em) apregoado. As visitas, quando autorizadas, deverão ser 

agendadas via e-mail (visitacao@superbidjudicial.com.br) mediante apresentação dos 

documentos descritos no item DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO LEILÃO. DOS 

DÉBITOS  O bem será apregoado sem quaisquer ônus, sejam débitos de água, luz, gás, taxas, 
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multas e Imposto Predial Territorial Urbano  IPTU (“aquisição originária”), exceto se o 

arrematante for: 1-)Sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 2-)Parente, em 

linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da 

sociedade falida, ou 3-) Identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão 

(artigo 141, da Lei nº 11.101/2.005). DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO LEILÃO 

- Poderão participar do Leilão Judicial pessoas físicas ou jurídicas. Os interessados em participar 

do Leilão Judicial deverão entregar ao leiloeiro em até 24 horas antes da data prevista para o 

encerramento do 1º e/ou 2º pregão a seguinte documentação: (i) se pessoa física: cédula de 

identidade, prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Ministério da Fazenda e 

comprovante de endereço e prova de que possui recursos ou meios suficientes para fazer frente ao 

pagamento de quantia igual ou superior ao Valor Mínimo; (ii) se pessoa jurídica: contrato social 

ou estatuto social, conforme o caso, acompanhados de sua última alteração, documentos 

comprobatórios dos poderes de representação da pessoa física encarregada de representar a pessoa 

jurídica no Leilão Judicial; documentos de identidade do representante legal; e prova de inscrição 

no Cadastro  Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda e prova de que 

possui recursos ou meios suficientes para fazer frente ao pagamento de quantia igual ou superior 

ao Valor Mínimo. Os documentos deverão ser enviados por e-mail para: 

cac@superbidjudicial.com.br ou por correio para o endereço Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105 - 

4º Andar - Ed. Berrini One - Vila Olímpia - CEP: 04571-010 - São Paulo/SP. Os interessados que 

não apresentarem a referida documentação no prazo estipulado neste edital não estarão 

habilitados e, portanto não poderão participar do Leilão Judicial. DO CONDUTOR DO 

LEILÃO  O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Renato S. Moysés, matriculado na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo  JUCESP sob o nº 654. DO LEILÃO  O leilão será 

realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.superbidjudicial.com.br. O pregão 

terá início em 23/11/2018, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 14/12/2018, às 14:00 horas. 

No último dia do pregão (14/12/2018), a partir das 12:00 horas, serão admitidos lances orais no 

auditório da Superbid, na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 105  4º. Andar  Ed. Berrini 

One  Vila Olímpia  São Paulo/SP, em igualdade de condições. DO VALOR DE VENDA DO 

IMÓVEL  O valor mínimo para a venda do imóvel apregoado será o valor da avaliação 

judicial, contudo serão aceitos lances a partir do valor da proposta já recebida e acostada às 

fls. 7.364, no valor de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais). Na hipótese de não serem 

dados lances maiores, fica a proponente vinculada à proposta realizada. DO PAGAMENTO  O 
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arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 72 

(setenta e duas) horas a contar do encerramento do leilão, através de deposito identificado na 

conta da Massa Falida do Transportes Panazzolo Ltda., sob pena de se desfazer a arrematação. 

Não sendo efetuados os pagamentos devidos pelo arrematante no prazo estipulado, o Juiz poderá 

aprovar a venda do imóvel para o segundo colocado, pelo último lance por ele ofertado. Desfeita 

a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão restituídos ao 

mesmo os valores pagos e relativos ao preço do bem arrematado e à comissão, deduzidas as 

despesas incorridas. DO LANCE CONDICIONAL  Os lances que não atingirem o valor 

mínimo de venda serão recebidos condicionalmente e sujeitos a posterior aprovação do Juízo 

responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado, 

por meio de deposito identificado na conta da Massa Falida de Transportes Panazzolo Ltda., no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do pregão. Aprovado o lance vencedor 

condicional, o arrematante deverá efetuar os pagamentos correspondentes (preço do bem 

arrematado e comissão, no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da data da comunicação da 

liberação da venda, deduzido o valor da caução. No caso de não aprovação da venda pelo preço 

ofertado, o ofertante será comunicado e o lance será desconsiderado, com a devolução total da 

caução, por meio de transferência bancária na mesma conta por ele utilizada. DA COMISSÃO  

O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do preço de arrematação do imóvel. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não 

será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 

determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas 

incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão deverá ser 

realizado em até 72 (setenta e duas) horas a contar do encerramento do leilão, através de boleto 

bancário ou TEF - Transferência Eletrônica de Fundos (TEF somente para correntistas do Banco 

Itaú), conforme indicado na seção 'Minha Conta', do Portal Superbid Judicial. DA 

TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL  Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos 

relativos à transferência do imóvel arrematado para o seu nome. Para transferir o imóvel 

arrematado, o arrematante deverá primeiramente retirar junto ao cartório responsável a respectiva 

“Carta de Arrematação”, devendo, para tanto, providenciar as peças necessárias para a formação 

da Carta de Arrematação, recolher a taxa judiciária incidente sobre a expedição da Carta de 

Arrematação, em guia própria do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, pagar o ITBI - 

Imposto de Transmissão de Bem Imóvel e as custas extrajudiciais relativas ao registro da Carta de 
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Arrematação. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei nº 11.101/2.005 e, no que 

couber, o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, 

que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 1.625/09, do TJSP e o 

caput do artigo 335, do CP. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 

www.superbidjudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 

pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da rede mundial de computadores, 

conforme determina o §2º, do artigo 887, do novo Código de Processo Civil. RELAÇÃO DOS 

IMÓVEIS: Lote 2 - Imóvel matrícula n° 67.248, do CRI de Canoas/RS: Prédio de madeira, 

com a área de (833,38m²) Galpão 06, piso superior de alvenaria com a área de (250m²), Galpão 03 

de madeira, com a área de (420m²); piso térreo-Casa 1 de alvenaria, com a área de (250m²) e 

pavilhão de alvenaria, com a área de (2.000m²), todos sob n° 9.7000, da Rua Guilherme Schell, e 

o respectivo terreno na zona urbana da cidade de Canoas, confrontando: ao leste, onde faz frente, 

na extensão de (67m), no alinhamento da Rua Guilherme Schell; ao oeste, onde faz fundos, na 

extensão de (67m), com terras que são ou foram de Maria Júlia Leivas Job e seu marido 

Waldemar da Silva Job ao norte, na extensão de (500m), de frente ao fundo, com terras que 

também são ou foram de Maria Júlia Leivas Job e seu marido Waldemar da Silva Job; ao sul, na 

extensão de (500m), de frente ao fundo, com terras que são ou foram de Álvaro Pitta Pinheiro. 

Valor da Avaliação: R$ 38.187.000,00 (trinta e oito milhões cento e oitenta e sete mil reais) 

em outubro de 2017. Local do bem: Av. Guilherme Schell, 9.820, São Luis, Canoas/RS. Será o 

presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 

nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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